MODELO DE REQUERIMENTO PARA REGISTRO DE PACTO ANTENUPCIAL

* Apenas MODELO. Utilizar os dados como referência.

ILUSTRÍSSIMO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA

Nome Completo, Nacionalidade, Profissão, Estado civil, RG, CPF, Domicílio, Complemento do domicílio (apto, casa, HC...), Cidade, Estado, Telefone, E-mail, Nome e qualificação do cônjuge se casado (nacionalidade, profissão, RG, CPF, regime de bens e data do casamento).

Por meio do presente, requeremos a Vossa Senhoria que seja registrada a inclusa ESCRITURA DE PACTO ANTENUPCIAL, sendo certo que O PRIMEIRO DOMICÍLIO DO CASAL APÓS O CASAMENTO FOI O SEGUINTE: (Endereço do 1º domicílio do casal).
Autorizo, ainda, que sejam feitas as averbações necessárias ao registro pretendido, bem como averbações de casamento nas matrículas ou transcrições em que figure como proprietário quaisquer dos cônjuges.

Termos em que,

P. deferimento.

Piracicaba-SP, (dia/mês/ano)

_____________________
INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO
1- O requerimento deverá ser subscrito por ambos os cônjuges;

2- Deverá ser juntada a escritura na via original;

3- Deverá ser juntada cópia autenticada da certidão de casamento;

4- Deverá ser providenciado o reconhecimento da firma de quem subscrever o requerimento. Na hipótese do reconhecimento da firma não se efetivar na comarca de Piracicaba, deverá ser providenciado o reconhecimento da firma do preposto do cartório (que subscreveu o reconhecimento) na comarca de Piracicaba (“sinal público”);

5- Tratando-se de requerimento formalizado por pessoa jurídica, deverá ser apresentada prova de sua representação por aquele que o subscrever, em forma de cópia autenticada (instrumentos de constituição de sociedade, alteração contratual, estatuto social, ata de assembléia);

6- Tratando-se de requerimento formalizado por procurador, deverá ser apresentado o instrumento de mandato, em forma de cópia autenticada (procuração – substabelecimento);
7- É competente para a efetivação do registro da escritura de pacto antenupcial o Oficial de Registro de Imóveis do primeiro domicílio conjugal.
